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PROCESSO N" 03.03.012IDé.09

cnrrÉnro DE JULGAMENTo: MENoR pREÇo cLoBAL

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br

SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REcTME DE EXEcUÇÃo: EMpREITADA poR pREÇo uqnÁ2o

^

OBJETO: CONTRATEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO OT,

SERVIçOS DE PAVIMENTAçAO ASFALTICA NOS TRECHOS GARÇAS_MOSQUITO (T2)
E rERNAMBUeUINHo-sANIARÉM, coNFoRME coNvÊNto sop-cE N' z33tz0z5 E
MAPP N" 3450, JTINTo À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO
rr¿uNtcÍpto DE AMoNTADA/cE.

EXCLUSryO PARA MEÆPP: NÃO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

VALoR ESTIMADO DA coNTRAT¿.ÇÃ.o: R$ 5.032.239,08 (Cinco milhões, trinta e dois mil,
duzentos e trinta e nove reais e oito centavos).

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

rNÍcro Do AcoLHTMENTo DAs pRoPosrAS: 0g103/2026às l8h00min.

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 2410312026 às 09h00min.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOST LSz 2410312026 às 09h15min.

rNÍcro DA snssÃo E DTSPUTA DE PREÇos: 26/03/2026 às 09h30min.

nnnnnÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

observado o horário de Brasília/DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente ou ocoruendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data prevista, a sessão será remarcada, paru no mínimo 48h (quarenta e oito

lroras) a contar da respectiva data.

O PRESENTE EDITAL CONTEM OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico: Especificações dos Serviços/Planilha

Orçamentária/ Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO II - Termo de Referência e mapa de risco;
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ANEXO III - Declarações;
ANEXO IV - Modelo de Proposta;
ANEXO V - Minuta de Contrato.

Torna-se público que o MUNfCÍpfO DE AMONTADA, Estado do Ceará, por meio da

secretaria e rnunicipal de Infraestrutura e, realizarâlicitaçã0, na modalidade CONCORRBNCIA, na

forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de202l, no Decreto Municipal no 11412024,e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO:
O Edital está disponível a partir da data de sua publicação, gratuitamente nos endereços eletrônicos:

lr,u.u'.1ícitamaisbrasíl.cotn.br. tto site da Prefeitura Municipal de Amontada

https://arnontada.ce.gov.br/licitacaolista.php ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

www.tce.ce.gov^.br.
A CONCORRÊNCIA Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através clo

Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônico da Licita Mais Brasil, no sítio

yt:n:,1i"çil¡ulai..-s-þ-t¡':-rl.ç-i¿11.,-bl'

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, o Sr. Magno Samá Sales Barros, e sua

equipe de apoio, nomeados/designados pela Portaria de no 110201812025.

l.l. A
PARA

presente licitação
A EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇ.ÄO ASF

QUINHO_SANTARÉM,

Álrrca Nos rRECHos
CONFORME CONVENIO

tem por objeto a CONTRATA DE EMPRESA ESPECIALIZAD A

GARÇAS-MOSQUITO (T2) E PERNAMBU
SOP-CE NO 23312025 E MAPP NO 345O, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍpIO O¡, AMONTADAICE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. O critério de julgamento será o menor preço global'

2. DA PARTICIPAÇAO E REGISTRO CADASTRAL:
2.1. Paruparticipar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de

chave e sãnha, àiretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu

funcionamento, regulamentó e instruções paraasua correta utilizaçáo, sendo de responsabilidade do

participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.

2.2. As instruções pu.ã o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico oLr

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbrasil.com.br.

23. É, de ràsponsabilidadé do licitante, além de credenciar-se previalnente no sistema eletrônico

utilizado no certame e de curnprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por sell

representante, excluida à responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitaçao por eventuais dános decorentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2,3,2. Ácompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabili zar-se pelo ônui decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Coltunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. IJtilizara chave de identificação e a senha de acesso para participui do CONCORRÊNCIA

na forma eletrônica; e
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2.3,5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.4. Poderáo participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que

comprovarem eficaznente os requisitos deste Edital.
2,5, A parlicipante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 14712014, a ME, EPP, MEI ou

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME 0u EPP, deverá apresentar declaração de ser elegíve I

aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.
2,6. En caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de

pequeno pofte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no 2.3 e tla respectiva

legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as

providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos

be¡refícios extensíveis a esse enquadrarnento, poderá ser declarado inidôneo (art.13, $ lo, do Decreto

8.s3 8/201 s).
23. A microempresa e a empresa de pequeno pofte e a cooperativa que atender ao itenr 2.4,rnas
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos

ir4u¡icipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista

(Certidào de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova

documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em

que for declarada como vencedora do certame.

2.S. O benefício de que tratao item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno pode

e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição'

2.g. O prazo de que irata o item 2.5 poderâser prorrogado uma únicavez, por igual período, a critério

da Administraçáo, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o

transcurso do respectivo prazo.

2.10. A não regúlarização da documentaçáo, nos prazos fixados nos itens 2.5 e2.7, inrplicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, serldo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifìcação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.11. Não poderão participar da presente ticitação as empresas que possuírem as seguintes

restriçõesrâ serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coortlenar:

Z.l1.l. Declarada inidônea de ac-ordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.o 14.13312021

e que não tenha restabelecido sua idoneidade;

2.ll.2. Com falência decretada;

2.11.3. Consorciada;
JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei

no 14.133, de202l:
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma cle

consórcio se juitifica na rnedida em que nas contratações de serviços cornuns' é bastante

corriqueiro a þarticipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

apresentam o mínimo exigido iro tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,

cãndições suficientes puru i execução de contratos dessa nature za, o que não tornará restrito o

u¡iveiso de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividu¿. do certame, visto que, em regra, a fonnação de consórcios é admitida quando o

objeio a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

",ripr.rur, 
isoladamente, não teiiarn condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e

ainãa não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos'

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a forrnação de

consórcio.
IL Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, dé ernpiesas constituídas sob a fonna de consórcio, col'l-ì as devidas
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justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no l4.l l, que erl
seu Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios ern licitações

por ela promovidaso pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse púrblico, por

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, gxprossa n0

item 2.11.3, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente

afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,

proporcionar a fonnação de conluios/carteis para manipular os preços rras licitações.

2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Amontada;
2.11.5. Em regime de concordata;
2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ort

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Amontada;
2.11.1. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento.
3.2. Só se i¡riciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.

3.3, A Prefeitura Municipal de Amontada convocará a licitante vencedora para assinatura do

coutrato, llo prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso

convocatório.
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, nrediante

solicitagão da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde qlre o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.
:,S. O prao pãrainício dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição da Ordem

de Serviço.
3.6. É faóultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os

licitantes remallescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições

propostas pelo licitante vencedor, sern prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei tl.o

14.13312021.
3,7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração caracterizará o descumprimento

total da obrigaçao assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à irnediata perda

da garantiade proposta em favor do órgão ou entidade licitante'

¡,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conftatação nos termos do subitem 3'7, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventu al atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

3.8.1. Convocar os licitantes relnanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rematlescelltes,

atendida ã ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital seln collvocaçáo paraa contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS
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4.1. As propostos e os documentos de hübilitøcilo cleverão ser enviflclos exclusivamente por nrcio
clo sislema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
4,2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração

sujeitará o licitante às sanções legais:

4.7,1, O cumprimento dos requisitos paraa habilitação e a conformidade de sua proposta corTì as

exigências do edital, como condição de participação;
4.2,2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar

r"f 723, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 0l e 02, deste edital.

4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas irrdispensáveis à

realizaçáo dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e

quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos

objeto desta licitação.
4 .4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total do serviço objeto

desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional

quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
4.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser

solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no

prazo rnáximo de2 horas.

5. DA HABILITACAO:
5,1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários esuficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

tennos dos afts. 62 a70 da Lei no 14.133, de202l.
5.1 .1 . Habilitação Jurídica;
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional;
5.1.3. Qualificação Econômico-financeira;
5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;

5.1.5. Declarações.
5.1.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato tligital, no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderá prorrogar por igual

período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
5.1.7. Pa.a fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá

ser considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente

de contratação, nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.

5.1 .8. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor,

5.1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Tenno deReferência somerlte

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado.
5.1.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação otr

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

S,t.tt. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será perrnitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci a, para (Lei 14.133121 , aft. 64):

5.2. HABILITACÃO.TUNÍDICA:
5.2.1. Conforme item 8.3.1 do termo de referência anexo deste ed ital.

E
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5.3.1. Conforme item 8.3.2 do termo de referência anexo deste edital
s.¿. oualrrrcacÃo rÉcNrct:
5.4.1. Conforme item 8.3.3 do termo de referência anexo deste edital.
5.5. OUALIFICACÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
5.5.1. Conforme item 8.3.4 do termo de referência anexo deste edital.

s.6. DECLARAÇOES E OUTRAS COMPROVAÇOES
5,6.1. Conforme item 8.3.5 do termo de referência anexo deste edital.

5.7. DA AIRESENTAÇÃO DA GARANTIA PARA EFEITo nn pnÉ-HABILITAÇÃo.
5.7.1. Conforme item 8.3.6 do termo de referência anexo deste edital.

5.8. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,parai
5.9. Complementação de inforrnações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do ceftame;

5.9.1, Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.
5.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente

de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substâucia dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.
5.10. Nos casos em que sejá houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa

e justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgarnento, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

6, DA PROPOSTA
6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abeftura do certame

licitatório vertente.
6.2.Preço global do objeto a sercontratado, considerando aaplicação de preços unitários propostos

em planilha de preços.

6.3. Planilha Orçarnentária devidamente assinada pelo profìssional indicado como responsável

técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira

legível, com as composições e preço total do objeto.

6.4. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaragão de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
7. DO JULGAMENTO
7,1. Esta licitação será processada para execução de empreitada indireta por preço unitário, com

critério de julgamento tipo rnenor preço por item, nos termos do art. 6o, XXXVIII, alínea "a)", da Lei

n." 14.13312021,

7.2. O modo de disputa será .'ABERTO", com duração de dezminutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últirnos dois minutos do

período de duraçãì da sessão pública, inclusive r1o caso de lances intennediários. Não havendo

irovos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

7 .3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global'

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeftura cla

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7 .5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema,
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7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00

(dez) reais,
7.7, Após o julgarnento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por
meio eletrônico, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos cnstos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no crollograma físico-

financeiro e parabalizar excepcional aditamento posterior do contrato'

7.8. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes

ocorrências:
7,8.1. Contiverem vícios insanáveis;
7.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas ponnenorizadas no edital;

7.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanáveis.
7.9. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.

7.t0, Ser¿ considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa

de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.

7.1 I . A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.13, caso não enquadrada no

caso descrito pelo subitem 7.8.4.
j.12. Para efeito de avaliaçáo da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

ãceitabilidadi de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do

mercado correspondente.
7.13. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a75o/o (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, $4o, da Lei no

14.13312021.
7.14. Será exigida gararúiaadicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85o/o (oitenta e

cinco por cenio) dó valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o

valor áa proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital'

7 .15. O Ág.nt" de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão,

se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos'

Neste caso, após decisãó da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial

rnunicipal, estadual ou federal.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas

e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item2.5 deste edital.

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa

e pela empresa de pequeno porte sejarn iguais ou superiores em até l0% (dez por cento) à proposta

de menor valor.
8,3. Ocorrendo o empate, na forma do itern anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1 . A microempreia ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre

as relranescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta
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no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada

vencedora do ceftame.
8,3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às

der¡ais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se

enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na

forma prevista no subitem 8.3.1.
8.3,3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,

serâ realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão

convocadas paraaapresentação de nova proposta, na fonna das alíneas anteriores.

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.3

deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originarianiente de

menor valor.
8.4, O disposto nos itens 8.I a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a propostâ de menor

valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeuo

porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital).

b.S. SrUrl¿iariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no

art. 60 da Lei n' 14.13312021.

s. DA NEGOCIAÇÃO
9.I . Definido o resultado do julgarnento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas

com o prirneiro colocado.
9.1.1. A ¡egociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialme¡te estabeleóida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

etn razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
g.1,2. A negociaçãà serã conduzida por agente de contratação ou comissão permanente de

contratação,ã, d.poir de concluída,terâseu resultado divulgado atodos os licitantes e anexado aos

ar¡tos do processo licitatório.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PBDIDO DE ESCLARECIMENTO

I 0.1 . eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei

n" 14.13312021, ou para solicitai esclaiecirnento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10'3

abaixo

10,2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema

utilizado narealizaçáo dó certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado dadata de recebimento

do pedido, limitadó ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas

vincularão os participantes e a Administração,

l0.Z.l.Naimpossibilidadederespostaàimpugnaçãonoprazocitadonosubitem 10'2'o agentede

contratação pbdera adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso r-to sistema utilizado na

realizaçáo do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio

eletrônico, no.nd"r"ço: hïps:i/licitamaisbrasil.com.brl, com a informação do no 03.03.01/2026'08 do

concorrência eletrônico, o órgão ou entidade promotor da licitação e agente de contratação

responsável,

10.3.1. As irnpugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante

comprovação, sob pena do seu não conhecimento'

10.4. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certalre.

PRäFäITURÅ nE AMÖI'¡TA0À *, ,/
AvG¡,:n,,rorArípio,i,is,,.^-,îJåuäliîï;.Li:ifi'Ëi,l|,i"i_TT:j"i::::j:j;:ïl " t Çr'{',ç6nzç;t¿t}6 N



i&t#ùv ,r
,.n:ÿ-w

*1ø
Arnontada
c0vsRN0 MuNlClpÀt

10.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é medida excepcional e deverá ser motivacla
pelo Agente de Contratação/Cornissão Permanente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paraarealizaçáo do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
11.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo máximo de até lOmin (dez minutos) depois da atenafante ser

aceita e habilitada (prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará

na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora'

I L 1 .1 . Uma vez adrnitido o recurso, o recorrente tera, apartir de então, o prazo de 03 (três) dias Últeis

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, fìcando os demais licitantes, desde logo, intirnados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias Úrteis,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2. Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prâzo de 03 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úrteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no aft. 165, $2"

da Lei n' 14.13312021.
11.2.1. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

11.3. O recurso de que trata subitem 11,1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato otl

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

út.ir, .,1.urinhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

1 1.4. O acoihimento do recurso irnplicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento'

I L5. O prazo paru apresentação de contrarazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso'

I I .6. Será âssegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recon'ida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.S. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do

Representante Legat da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado'

r1.9. DA FORMALIZAÇÃO DO RBCURSO AMINISTRATIVO:
iesentadoemumviapelosistemaeletrônicol]opraZoestipulado

no item 1 1.1.

b)-Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em rnáquina datilográfica oLr

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
,

I) O endereçamento ao Agente de Contratação/Cornissão de Contrataçáo da Prefeitura cle

Amontada;
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o llome, prellome, estado.civil, profissão,

domicílio, númeio do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do

prazo editalício;
ifD O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
IV) O pedido, cotn suas especificações'

12. DO ENCERRAMENTO DA LTCTTAçÃO
12.1, Encerradas as fases de julgarnento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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12.1.1. Detenninar o retorno dos autos para sâr¡eamento de irregularidades;
12.1.2. Revogar a licitagão por motivo de conveniência e oportunidade;
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre qlre

presente i legalidade insanável ;

12.l .4, Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darâ ensejo à apuração de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado.
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia rnanifestação dos

interessados,noprazo de 3 (três) dias úteis.

13. DA FORMALIZAÇÃO B EXECUÇÃO OO CONTRATO ADMINTSTRATM
l3.l . A execução dos contratos administrativos se regerâ pelo estabelecido nos arts.1 1 5 ao aft. 123

da Lei n'.14.13312021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes,

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes.
13.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora,

obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.

13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

Nacional de Ernpresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante

vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5%o (cinco por cento)

do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art, 96, S 1o,

da Lei n' 14.13312021.
13.5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante nrais bem

classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

13.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n" l0li0l, a Adrninistração Municipal poderá aditar o

contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
13.7. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a

terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

13.8, O frscal do contrato anotarâem registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário pata a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não é adrnitida a subcontratação total do objeto contratual.

15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
15.1 . Conforme previsto no Termo de Referência anexo a este edital.

16, DO REGISTRO POR APOSTILA
16.1 . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes

situações:
I6.Li. Variação do valor contratual parafazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos

no próprio contrato;
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16.1.2. Atualizações, compensações ou penalizaçóes financeiras decorrentes das condições de

pagamento previstas no contrato;
16, I .3. Alterações na razáo ou na denominação social do contratado;
16,1,4. Empenho de dotações orçametrtárias.

17. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS
17.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:

l7 .1.1. Unilateralmente pela Administração:
17.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
17 .1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ort

diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
17.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ott

supressões de até25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atvalizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipan'ìento, o lirnite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens

anteriores.
17.1.2. Por acordo entre as partes:

l7 ,1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

17 .1.2,2. Quando necessária a rnodificação do regime de execução da obra ou do serviço, bern corno

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;
17.1.2,3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado selr a correspondente contraprestagão de fornecimento de bens on

execução de obra ou serviço;
17.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

t7.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de

engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Adrninistração.

iZ.¡. Ser¿ aplicado o disposto no subitem 17.2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,

quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação,

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao

contratado.
17.4. Aformalizaçáo dotenno aditivo é condição paraa execução, pelo contratado, das prestações

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização deverá ocorrer no prazo

máximo de I (um) mês.

17,5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,

após a dâta da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ol-l

.n"utgo, legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços contratados.
iZ,á. Ant"r de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá

verificar a reguiaridadi fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CÞlS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo,
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18. DA nxncuçÃo,
CONTRATOS
18.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarenr

como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal,

19, DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS
19.1. A divulgação no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável
para a eficâcia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis

contados da data de sua assinatura.
1 9.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão

ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pena de nulidade.

19.3. Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, eln até 45

(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços

praticados.

DO REAJUSTAMENTO
19.1. REAJUSTAMENTO DM SENTIDO ESTRITO
20,1.1.Nos termos do art. 25, S7o, da Lei n' 14.133/2021, o presente edital consigna, como fonna de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do

INCC ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, corno

critério de atualização monetária.
20.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante

vencedor.
20.1,3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatôrio.

20.1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131,

parâgrafo único, da Lei n" 14.13312021.

20, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRr¿'
2l .l. Conforme termo de Referência em anexo a este edital.

22. DAS rNFRAÇÓES LrCrrATÓRIAS E CONTRATUATS
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
22J.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

22J.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

221.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
221.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.7. Ensejar o retãrdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
iZ.t.S. Apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

22.1,11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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22.1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

23. DAS PENALIDADES
23.1, Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem colno outras infrações, ressalvados

os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a

CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:

23,2. ADVERTENCIA
23.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, $lo, e art, 155, inciso I, da Lei n' 14.13312021.

23.3, MULTA
23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,lYo (zero vírgula

um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

23.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do ternro

de ordem de início, será aplicada multa de0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, en-t

substituição ao item 23.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

23.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2Yo (dois por cento)

sobre o valor do contrato.
23.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique

outras sanções.

23.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos

eventualmelrte devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada

judiciahnente.
23.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intirnada para recolhê-la aos cofres

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.

23,3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a30Yo (trinta por

cento) do vator globaldo contrato, nos termos do art. 156, $3o, da Lei n'14,13312021.

}4,4,I]MPNDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
24.4.L Suspensão ternporária de participação em licitagões e impedimento de contratar corn a

Prefeitura pâlo pruro de até uln ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do aft. 156,

$4o, da Lei no 14J3312021.
24.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR B CONTRATAR
24.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os

motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal,

a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da

infração e depois de decoriido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratadano prazo de dez

dias da abeftura de visto, nos termos do art. 156, $5" e $6o, da Lei no 14.13312021.

24.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser áplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no

prazo de cinco dias úteis.
)4,7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto'
j+.S. O. montantes pecuniários derivados da aplicagão das multas e demais sanções contratuais serão

atuatizados mo¡etaiiamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a

incidência de juros de mora de 0,5%o sobre o montaltte total devido.

25. DA EXTINçÃO DO CONTRATO
25.1, Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:
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25.1.1. Não curnprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

25.1,2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

25.1.3. Alteração social ou modificação da fìnalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
25.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
25.1.5. Caso fortuito ou força rnaior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
25.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

25.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou irnpossibilidade de liberação dessas áreas;

25.1.8. Razões de interesse pirblico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
25.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social oLr

para aprendiz.
2S.2.DA FORMA DE DXTINÇAO CONTRATUAL
25.2. A extinção do contrato poderá ser:

25.2.1. Deterrninada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimeltto

decorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,

por rnediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

25.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula comprornissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

25.2.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e redr¡zidas a termo

no respectivo processo.

25.3. DO DIREITO DE R-ESCISÃO PELO CONTRATADO
25,3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

25.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete

nrodificação'do valoi inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.o

14j3312021;
25.3,1,2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior

a 3 (três) meses;
25.i.L3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desrnobilizações e mobilizações e outras previstas;

25.3.1 .4, Atraso superior a 2 (dois) ,r',"r"i, contado da emissão da nota fiscal, dos pagarnentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços otr

fornecirnentos;
25.3.L 5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para

execução de obra, ,"ruiço ôu fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,

inclusive devido a atrasó ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Adrninistração

relacionadas a desapropriaçäo, adeiocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

25.3.2. As hipóteses de extinçao aque se referem os subitens 25,1.2,25'1.3 e25.1.4 observarão as

seguintes disposições:
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25.3.2.1. Não serão admitidas ern caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado,

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
25.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalei n,o

14.t3312021.
25.4.DOS EFETTOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
25.4.1. CULPA EXCLUSNA DA ADMINISTRAÇÃ,O: Quando a extinção decorer de culpa

exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido e terá direito a:

25.4.1.1. Devolução da garantia;
25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

25.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilizagáo.
25,4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇAO: A extinção

determinada por ato unilateral da Administração poderáracarretar, sem prejuízo das sangões previstas

neste edital, as seguintes consequências:

25.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio da Administraçio;
25.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do materiale do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

25,4.2.3, Execução da garantia contratual para:

25 .4.2.3 .l . Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

25.4.2.3.2.Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

25.4.2,3.3. Pagamerrto das multas devidas à Administração Pública;

25.4.2.3,4.8xigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
Zl.+.2.q. Reielção dos créditos decorentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.

25.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ftcatâ a critério da

Administraçào, qu. poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta'

25.4.4. Na hipóiese do subitem 25.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

secretário rnunicipal competente, conforme o caso.

25.5, Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens

ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente,

inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação

de eventuais danos a esta ou a terceiros.
26, DA NULIDADE CONTRATUAL
26.1 . Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja

possível o saneamenio, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, corn

avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

26.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do

atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

26.1,2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição

dos benefícios do objeto do contrato;
26.1.3. Motivagão social e ambiental do contrato;

26.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

26.1 .5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
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26.1,6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
26,1,7 . Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos indícios
de irregularidades apontados;
26.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras

ou das parcelas envolvidas;
26.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

26.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
26.1.1l. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
26.2, Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização

por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades

cabíveis.
26.3. A declaração de nulidade do contrato adrninistrativo requererá análise prévia do interesse

público envolvido, na forma do art. 147 dalei n.o 14.13312021, e operará retroativamente, impedindo

os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já
produzidos.
26.3.1, Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuragão de responsabilidade e aplicação das

penalidades cabíveis.
26.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos

regularmente comprovados, desde que não lhe seja irnputável, e será promovida a responsabilização

de quem lhe tenha dado causa.

26.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a carccterização adequada de seu objeto e selll a
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício

em que for realizada acontrataçáo, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quern lhe

tiver dado causa.

I7.D^MODULAÇÃO nn EFETTOS NA DECLARAÇAO DE NULIDADE CONTRATUAL
27.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade

adrninistrativa, poderá decidir que ela só tenha efîcácia em momento futuro, suficiente para efetuar

nova contrataçáo, por prazo de até 6 (seis) lneses, prorrogável uma única vez.

28. DOS MEIOS ALTERNATIVSS DE RBS9LUÇÃO DE CSNTROyÉRSIAS
28.1 , Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais

disponíveis; restabelecirnento do equitíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplernento de

obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser

encalninhadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas

indicadas pelos arts. 151 a 1 54 daLei n," 14.13312021'

29, DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS
29.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos

durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.

29.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento

licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente

devidamente comprovado.
29,3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Cornissão de Contratação e/ou

Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n'o 14.13312021,

bern como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito'

29.4. A apresentação de proposta iinplicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos

licitantes, de todos os termos e condições deste instrulnento convocatório.
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29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente
certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos
posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não
impugnada tempestivamente.
29.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a

constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n," 5,764fi1e o objeto da

licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando

da habilitação neste certame.
29.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à
disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos tennos do art. 7o, inciso

I, da Lei n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018.
29.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficial
https://www.amontada.ce.gov.br/licitacaolista,php, r,\rl.vj,ra.licitarnaisl¡rasil.com. bl e

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.brlindex.php/licitacao/abertas.
29.9. Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadarnente do

arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da plataforrna

eletrônica da Licita Mais Basil, como anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da

Prefeitura.

Amontada - CE, 05 de Março de2026.

Kivia Lí"i^R* d"Oliveira Jacinto
Secretária Municipal de Infraestrutura
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ANEXO I
EsruDo rÉc¡rrco pRELIMINAR/ pRoJEro sÁsrco

ESPECTFTcaçÕes Dos sERVIÇos
PLANILHA S ORÇAMENTARIA S

CRONOGRAMA
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO pe

sERVrÇos DE pAvrMpNraÇÃo aspÁrrrcA Nos rRECHos cARÇAS-MosQUITO (T2) E
PERNAMBUQUINHO-SANTAREM, CONFORME CONVENIO SOP-CE No 233/2025 E MAPP N"

3450, JUNTo À sBcngrAzuA MUNICIpAL DE INFRAESTRUTURA Do MUNIcÍpto pn

GOVIRNO MUNICIPAI.

ESTUDo rúcNrco PRELIMINAR

AMONTAD AICE,

a segulr:
r)
il)

DE ENGENHARIA N,C.P

3 - Rreulsrros DA coNTn¿taÇÃo

PRËËEITURA Dg AMONTAOA

A.;. Gonerol Âlípio cJ6s $srrros, 1353, (.l,rntrc | c[P:{iZ..1540-000 | cNp.,: 00.1i82 449/0001"91 I cGl-: 0ô {)?0'220-ô

Ëonc: (8g) I 9903-3423 I Ë'rrr<r¡l: gov(trnÖlõìonronì<rrlu c;o 1¡ov'br

INTRODUÇÃO
O presente Estudo Técnico Prelirninar tern por finalidade analisar a necessidade de contratação

de errpresä especializadaparua execução de serviços de pavirnentação asfáltica nos trechos Garças-

Mosquito $2) e Pernarnbïquinho-Santat'ém, no Município cle Amontada/CE, confornre previsto tto

Conv'ênio SOP-CE n 23312025 e no MApp no 3450, sob a coordenação cla Secretaria Municipal de

Infraestrutura.
As vias conternpladas exerceln papel furrdamental na rnobilidade cla população local, settclo

utilizadas cliaria¡nente pãtu o deslocarneiltó de moraclores, escoalnettto cla produção local e acesso a

serviços públicos 
"rr"ntiuir. 

Atualmente, os trechos apresentam condições de tráfego comprometidas'

o qu" g.ro desconforto, aumenta o risco de aciclentes e clifìculta a circulação de veículos e pedestres,

especialmente em períodos chuvosos.
Nesse contexto, a execução da pavimentação asfáltica surge como solução adequada para g?-

rantir melhores co¡diçdes de segurança, durabilidade da via e qualidade de vida à população' além de

coniribuir para o deseirvolvim.tio 
".óuôrnico 

e social da região. Assim, este ETP busca demonstrar a

viabilidade técllica e a perti¡ência da contratação, assegnrando que a solução proposta atencla ao inte'

resse púrblico e promova o uso efltciente dos recursos públicos'

l - DESCRTÇÃo DA NECESSIDADtr
Os trechos Garças-Mosquito (T2) e Pernambuquinho-Santarém são rotas essenciais para o dia

a dia da população do Município de'Amontada/CE. Por estat uias circulam moradores, estudantes,

produtores iurais 
" 

veículos de serviços públicos, tornaudo-as fundamentais para o acesso a escolas,

unidades de saútde, comércio e detnais atividades cotidianas'

Atualmente, as condições dessas estradas dificultam a circulação segura e confortável, catt-

sando transtornos frequentes, principalmente em períodos chuvosos, quando o tráfego se torna mais

lento e arriscado, Essa reatidacle impacta diretarnänte a rotina dos ttsuários, aumenta o desgaste clos

veículos e compfomete a seguranga de todos que utilizarn as vias.

Diante disso, a p."ir"."tição asfálticà apresenta-se como uma solução necessária e adequada

para rnelhora, a rnobilidide, garaniir rnais segurança e oferecer melhores condições de deslocantento à

poprf uçao. Além de facilitar õtráfego, a interíençãä contribui para o desenvolvimento eoonômico local,

ao favorecer o escoame¡to da proJução e fortalåcer a integração entre as comunidades, atendendo cle

forma direta ao interesse públióo e às necessidades reais do rnunicípio.

z - pnnvlsÃo No PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL
2.l. O objeto da contratafão está previsto no Plano âe Contratações Anual 2026, cottfornre detalhamento

No item no PCA: 10079

Classe/Grup o:5429- SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO DE OUTRAS OBRAS
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Os serviços deverão ser executaclos por empresa especializada em obras tula viát'ia,

devidameute registrada e regular perante os órgãos conipetentes, observando itttegraluetrte a legislação

vigente, as ltor¡ltas técnicas aplicáveis e os critérios de sustentabiliclade previstos tleste instrulnellto e

no Projeto Básico,

a)Da execução clos serv¡ços
o. t ¡ n 

"*""¡ção 
dos serviços de pavimentação asfáltica deverá ser realizacla, eln regra' diretamettte pola

coritratada, por rneio de equipe técrrica qualifîcada, cotnposta por plofissionais cotn forntação e

experiôncia ðompatíveis corn obras de pavirnentação e infraestrutura viária, respeitando rigorosamente

as especificaçõei técnicas, prazos e ôondições estabelecidos nos projetos, rnelttoriais desc¡'itivos,

.ro,logru,llus e demais docutnentos que integratn o Projeto Básico e Executivo'

a,2) O-s serviços cleverão observar ãs boas práticas de engenharia, as ttormas técnicas da ABNT, as

oriåntações dos órgãos financiadores, berr como as ltontlas cle segurança e saútcle no trabalho,

garanti¡do a qualidicle, dr¡rabiliclade e segurança cla pavimentação exeottada'

ã.3¡ Int.gru o escopo da contratação o fornecinento, pela contratacla, de toclos os materiais, il'tsttlttos,

eqJipamãntos, rnáquinas e ferrarnentas rrecessários à execução dos serviços, conforlne previsto nos

p,oiåtor e no caderno de encargos, incluindo tamtrém os equipamentos de protegãg. individual (EPIs)'

iuråom*,.,tor, alinrentação du elquípe e toclos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, nos

terulos cla legislação vigettte'

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução

fr,l) e equipe técnica responsável pela execução dos serviços deverá colltar, no mínimo, colll os

,.g,rint", þråfissionais, cujãs qualificações deverão ser devidanrellte col'l'ìprovadas nos prazos e fol'rnas

110 licitatório

c) Dos requisitos de q uaIifrcação técnica para seleção tl futura contratada

c,1) Serão exigidos requ isitos cle qualificação técnica com o objetivo cle assegurar que a elrllresa

contratada e sua equipe possualn capacidade técnica tnínilna necess an apara a adequada execução clos

serviços, garantindo qualidade, segurança e eficiência rra aplicação dos recursos públicos.

Amon*ædæ

c.2) Capacidade técnico-profi ssional :
' . Indicação de profissional cle nível superior legaluente habilitado e registrado no conselho pro-

fissional cornþete¡te, que será responsável técnico pela execução dos serviços;

, Co¡nprovaçao da expeiiência do profissional por meio de Certidão de Acervo Técnico compa-

tívet com o objeto da contratação;
. Cornprovação de vínculo prodssional entre o lesponsável técnico e a elnpresa licitante'

c.3) Capacidade técnico-operacional:
o Conrprovação cle registro e regularidade da etnpresaiunto ao cotlselho profissional competente;

PRËËCITURÀ ÞS AMONTADÄ

[:.,nor: (88) () 9g03 3423 | Ë',rroil; govorno(iì<rntortt<rdt:'c<'t 1¡t>v br
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Apresentação de atestados de capacidacle técnica que demonstrenr a execução or de ser-

viços cotnpatíveis em características, quantidades e complexiclade corn o obj eto da presellte

contratação.
rl) Do regime de execução
¿.t) coni¡¿erando a naturezados serviços de pavimentação asfáltica, cnjas quantidades poderão variar'

co¡ifonne as cgndições enoontradas durante a exeoução, o regime de execução adotado será o cle

empreitacla por preço unitário, cotn execução indireta, conforme previsto rra legislagão aplicável'

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das qia¡tidades necessárias para a execução clos serviços de pavinientação asfal-

tica nos trechos Garças+4osquito (T2) e PernarnLuquinho-Santarém foi definida a paltir de levanta-

me¡tos técnicos iniciais e das lnformações constantes nos proìetos de engenltaria.

Esses quautitativos levam ern óonsideragão a exterisão das vias, a largura média clas pistas e os

serviços .rrrn.iui, païa aadequada execução dä pavirnentagão, como a preparação clo tert'eno' a apli-

.uçao ,tu, camadas äe base e dò revestirnento asfáltico, aléni dos serviços conrplementares necessát'ios

para garantira segurallça e a durabilidade das vias'

Iìessatta-se quó u, quantidades apresentadas são estimativas e servem como referência para o

planejamento da coniratação e para a composição dos preços. Durante a execução clos serviços' poderão

l"or*, ajustes ern função das ðondições ieais'encontiadas ern calnpo' os quais serão devidalnellte ure-

didos e registrados, assegurando a correta execução do objeto e o uso responsável dos recursos públicos'

5 - LDVANTAMtrNTO DE MERCADO
Considerando qur o fufunicipio ae Arnontada/CE pt'etende realizar serviços de pavimentação

asfáltica nos trechos Garças-Morquito (T2) ePernambuquìnho-Santarém, torna-se necessária a avali-

ação das alternativas dispo'íveis para a exécução da obrá, a qua.l demanda mão de obra especializada'

'tilização 
de equipamentos específi"o, , fo*..imento de maieriais e insumos adequados para garantir'

a correta e cotnpleta execução dos serviços,

Diante dessas necessidades, foram analisadas as seguintes soluções possíveis:

ldiuðfôoi- n*""ucão inclireta: Contratação ã".,opr.tu especializada em obras de pavinrentação

.rf¿fti.ä, ,"f ecionada poi rneio de processo licúatório, responsável pelo fornecim.ento de nrateriais' itt-

s'lnos, equipamentor, rao de obia e denrais ,...urrá, nåcessárioJ à execução integral dos serviços'

atendenclo aos requisitos técnicos, legais, ambientais e fltnanceiros estabelecidos no Projeto Básico'

SoLUçÃo 02 - Execução direta: Execução dos servigos pela própria Secretaria Municipal de Infia-

estrutura, corn utilização de mão de obra, equiparnentose eitr,ttúra þróprios, b-em como aqtrisição dos

;;i;i;ñ e insumos necessários por meio de piocedimentos licitatórios específtcos'

SOLUÇÃO 03 - Outras formas de contratação: Adoção de modelos alternativos, colno parcet'ias

público-privadas, concessões ou or¡tras modalidádes que envolvam fînanciamento e/ou gestão colnpaf-

tilhada coln o setor Privado'

Após análise técnica, a Solução 01 apresenta-se como a alternativa mais adequada e viável para

a execução do objeto, considerando o porteia obra, o volume de serviços a serem executados e a ne'

cessidade de atendimento rigoroso às éspecificações técnicas e às normas ambientais vigentes' A 
9or1-

tratação cle empresa especializada assegura maior eflrciência na execução, melhor coutrole da qualidacle

dos serviços e cutnprimento dos prazos estabelecidos'

-r-4v1
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Ressalta-se, airrda, que a execução inclireta é pÉrtica amplamente adotacla pela Administlação
pública enr obras de infraestrutura viária, berr como ¡lela iniciativa privada, não senclo identificados

fatores que i¡diquerr-r restrição de mercado, uma vez que há nittnero sufltciente de elnpresas aptas a

executar serviços compatíveis colll o objeto da contratagão.

Dessa forma, opta-se pela Solução 01, observando-se que a contratação deverá ocorrer por meio

cle processo licitatório, em conformidade com a legislação vigelle, asseguraudo igualdade de condições

entre os co¡correntes e exigindo apenas os requisitos de qualifìcação técnica e econômico-financeira

indispensáveis ao fiel cumprimento das obrigações contratuais,

6 - ESTTMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
A estirnativa cle preços da contratagão para exeoução dos serviços foi realizada com base Ila

tabela oficial da SEINFRA e cotnposições próprias, conforme planilha orçamentária parte integlante clo

eto B ficando a estimativa obal com BDI no valor confornre Tabela Abaixo:

contratações públicas.

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

PRËFËfTURÀ ÞSAMONTATÀ
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7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COVrO UM TODO
Co¡siderando u, 

"uru.i"rísticas 
do objeto pretendido, entende-se que a forma nrais aclequada

para sua execução é a contratação indireta, poi ¡o9i9 d^e empreitada porpreço unitário' Essa escolha se

justifica pelo fáto de que a Secretaria tøuniåipal de Infraestiutura não dispõe, em sua estrutttra interna,

de todos os recursos ticnicos, operacionais e rnateriais necessários pata a execugão completa clos ser-

viços de pavimentação asfáltica.

Além disso, os serviços a serem realizados permitem a deflrnição prévia e objetiva dos quanti-

tativos, possibilitando o esta'belecimento de unidadãs de medida claras para fins de.rnedição e paga-

rnento. O valor devido à contratada será apurado com base nas medições dos serviços efetivaniente

"*..ätuJor, 
após a devida conferência e verifrcação da conforrnidade da execução com as condições

pactuadas.

Nesse contexto, a contratação de ernpresa especializada para a execução. de serviços de pavi-

nrentação asfáltica ¡os írechos Garças-Morqùito (T2je Pentarnbuquinho-Santarém, conforme Convê-

nio sop-cB tt'23312025e MApp n" 3450, junto à secretaria Muniðipal de Infraestrutura do Município

de Anrontada/CE, será rcalizadaem conforinidade oom os memoriaii descritivos, especificações técni-

cas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-fïnanceiro que compõem o-Projeto Básico' bent cottto

co'r1 o Termo de Referência a ser etaborado pela autoridadò competente, ficando demoltstrada, neste

estudo, a solução mais eficiente para a execução do objeto'

o processo de contratação observará o disposto n1 Lei Federal tf 14.13312021, no Decreto

Municipal 
'no 

11412024, qu, ,"gulumenta a nova lei de Licitações no funbito do Município cle Amon-

tadalC1, no Convênio'Sbp-Cn n' 23312021 no MAPP no 3450, e nas demais normas aplicáveis às

F'"2$-i-
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O DE SERVIÇOS DE PAVIMENT
NOS TRECHOS GARÇAS-MOSQUITO -(T2)
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E MApp No 3450, JLINTO À SSCREIARIA MUNICIPAL DE INFRA-

ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE AMqNTADA/çE.-

EXECU AÇÃO ASFALTICA
E PERNAMBUQUI-
soP-cE No 23312025
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No caso do objeto em análise, o parcelamento da contratação não se mostra a alterltativa lnais

adequada. A execuçãointegral clos serviços por uma útnica empresa contribui para um nlelhor gerenci-

unr"i1to cla obra, peimitindõ ¡naior controle por parte da Administração e concetttrando a responsabili-

dade técnica e a garantia dos resultados eln um único contratado.

Os serviços de pavirnentagão asfáltica envolvem etapas que são diretatnente relacionadas entre

si, de modo que qualquer atraso ou falha etn urna fase impacta as etapas seguintes, podendo gerar ple-

juízos uo 
"ronogrulna, 

aumento de custos e comprometimento da qualidade final da obra.

Nesse coutexto, a execução dos servigos de pavitnetttação asfáltica nos trechos Garças-Mos-

quito (T2) e Per¡rambuquinho-Sántarém, ,o,tfonn" ionvênio SOP-CE n' 23312025 e MAPP no 3450'

dema¡da uma atuação integrada, o que torna tecnicamente inviável a divisão do objeto entre cliferentes

contratadas. A rcalização d-os seiviç'os por urna úrnica ernpresa assegura lnaior unifoln'riclade lla exectl-

ção e facilita a responsabilizaçáo técnica.

Sob o aspecto econômico, o parcelanrento também não se mostra vantajoso, pois a execução

conjunta dos serviçostende a proporrionur lnelhor aproveitamento de rectlrsos' com redução de custos

adrninistrativos e operacionais. A divisão do objeto, alérn de não ampliar a competitividade, pode t'e-

sultar em perda de åficiência e maiores dificuldades de coordenação dos trabalhos'

Diante disso, cotrclui-se que a contratação não deve ser parcelada, por não representar gatthos

técrricos ou econôrni.å, puru a Aärninistraçao å por poder oonrprometer a boa execução do objeto e o

atendimento ao interesse pirblico.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

com a execução dos serviços de pavimentação asfáltica' espera-se alcançar resultados concretos

que tr.agam melhoiias diretas pâru upopulação . þuru o Município, dentre os quais destacam-se:

L Melhorar as condições cle tráfego nos trechos Garças-Mosquito (T2) e Pernambuquinho-San-

tarém, proporcionando mais ..gurunçu, conforto e mobilidade para os moradores' trabalhadores

e demais usuários das vias.

II. Facilitar o deslocarnento diário da população e o escoamento da produção.1ocal, reduzindo cli-

frculdades de acesso, especialmett;" ; períodos de rnaior fluxo ou condições climáticas ad-

versas, e contribuindo påra o desenvolvimento econômico da regiäo'

ru. Assegurar o 
"urnprimento 

das metas provistas no Plano de contratações Anual - PCA' man-

tendo a contrataçäo alinhada ao planejamento administrativo do Município'

IV. Atender uor ãtjäiiuos estabelecidos io Convênio SOP-CE t'f 23312025 e no MAPP no 3450'

enfrentando u p"r""*i"aude das vias atualmente existentes e promovendo rnelhorias na iufi'aes-

trutura viária, äorn ,"fl"*os positivos na qualidade de vida da população'

10 _ PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Arrtes da assinatura do contrato, u Àãrinirtração Municipal adotará todas as rnedidas r¡ecessá-

rias para garantir quu o, ,"ruiços de pavirnentação uriálti"u sejain executados de forma aclequada' se-

gurÍL e coirforme o planej amento estabelecido'

PRËFEITURA DgAMONTADA
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Iniciahnente, serão definidos os servidores que atuarão na gestão e fiscalização da otrla, asse-

gurando o aoompanhamento contínuo da execução contratual, Esses sel'vidores serão devidamettte ca-

pacitados e orientados quanto às características técnicas do objeto, cle modo a perrnitir utna fiscalização

eficiente e alinhada às exigências do contrato.

Também serão estabelecidos planos de trabalho claros, voltados ao botn andamento dos servi-

ços, coln acompanhamento permanente das atividades previstas nos projetos, garantindo que a execução

ocorra conforme as especificações técnicas e dentro dos padrões de qualidade esperados.

Durante todas as etapás da obia, a Administração zelar| pela adogão de práticas sustentáveis e de ¡rre-

ser.vação anrbiental,'observando a legislagão vigente, as normas técnicas aplicáveis e as diretrizes esta-

belecídas no Convênio Sop-CE n,lzlliozs e no MAPP no 3450, no ârnbito clo Município cle Amon-

tadalCE

Além clas providências técnicas, para que a contratação alcance os resultados esperados, serão

cumpridas as seguintes etapas ad¡ninistrativas:

a) elaboração da minuta do edital;
b) confirmação da disponibilidade orgamentária;

c) designação, por Poftaria, do agente de contratação, pregoeiro (quarrdo aplicável) e equipe cle apoio;

d) elaboração da minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
-.

f) atendimento às orie¡iações constantes do parecerjurídico, com os ajustes necessários;

g) publicação e divulgação do edital e de seus anexos;

t.tj iesposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugttações;

ij reaiizaçao do certame, observadas todas as etapas legais;

j) ernissão do empenho; e

k) assinatura e publicação do contrato'

1 1 _ CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não se u"rifica contratações correlatas nem interdependentes pa:"a a viabilidade e contratação

desta demanda.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
A realizaçáo dos r"ruiço, de pavimentagão asfáltica pode gerar alguns impactos ambientais

temporários, prinóipa¡nente duïante o período dó execução da obra. Esses impactos estão associados'

sobretudo, à circulação de rnáquinas e ïeículos, à movimentação de materiais, à geração de resíduos,

alérn da ernissão de poeira e ruídos no entorno da áttea de intervenção.

para reduzir esses efeitos, a elnpresa contratada deverá adotar boas práticas an,bientais e culll-

prir rigorosamente a legislagão vigente, promovendo o manejo adequado dos resíduos' o controle cle

þo.iru " 
ruídos 

" 
u ,orrJtu dåstinação dos rnateriais utilizados, de forma a evitar danos ao solo, à vege-

tação e aos recllrsos hídricos.

¡nportante destacar que tais irnpactos são pontuais e. plenamente controláveis, não causando

prejuízos permanente, uo n 
"ío 

arnbiente. ÀpO. 1cånolusão 
da obra, os benefícios ambientais tendeni

a superar os inrpactos iniciais, uma vez que a pavirnentação contribui para aredução da poeira, melhora

as càndições de dr"na!"m e áirninui o dlsgaste das vias provooado pelo tráfego contínuo'

PRËFËITURA ÞSAMONTAOA
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Assim, coln o acompanhaurento cla frscalização e a adoção das rnedidas necessárias, a exectlção

dos serviços ocor¡.erá de forma responsável, conciliando a melhoria da infraestrutura viária com a pre-

servação arnbiental e o betn-estar da população local.

13 - VTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estt¡dos realizados, verifîca-se que a contratação proposta ((contratação de em-

pr.esa especializacla para a execução dos serviços de pavimentação asfiiltica nos trechos Garças-

ilrlosquitã (T2) e Pernambuquinho-santarém, conforme Convênio SOP-CE n'233/2025 e MAPP

n" 34's0, juìto à Secretaria ùunicipal de Infraestrutura do Município de Amontatla/cE" é tecni-

camente possível e necessária para o atendimento das dernandas existentes'

A solução apresentada é compatível com as condições operaciottais do Município e atende aos

aspectos técnicos e gerenciais envolvidos na execuçäo dos serviços, contribuindo de forma efetiva para

a rnelhoria da infraestrutura viária e para o bem-estar da populaçäo.

A concretizaçáo dacontratação ficará condicionada às análises cabíveis pelas áreas competen-

tes, especiallne¡te quanto aos aspectos eco¡rômico-financeiros e jurídicos, garantindo que todas as exi-

gênci as legai s sej arn devidamente observadas'

Diante disso, cottclui-se que a contratação é viável, conforme demonstrado neste Estudo Téc-

nico prelimirlar, por atender ao interesse públicä e aos objetivos da Administração Municipal'

Anrontada-CL, 27 de Feverciro de 2026'

PRgËEITURA DËAMONTADA
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coNVÊNto Ne 2331202s
PROCESSOS Ne 43022.0082L8 12025-23
MAPP:3450

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A.

SUPERINTENDÊNCh DE OBRAS PÚBUCAS - SOP E O
MUNICíPIO DE AMONTADA-CE, PARA OS FINS QUE
ABAIXO SE DECLARA:

A Sup¡RI¡¡r¡NDÊNclA DE OBRAS PÚelrcns - SOB inscrita no CNPJ sob o ns 33.966.299/0001-30, neste

ato representada por seu Super¡ntendente, Sn. JosÉ V¡Loscl REaouçAs, brasileiro, servidor público, com

matrícula func¡onal ne 30001575, com endereço profissional na sede da SOP/CE, doravante denominado

Corrlceot¡¡r¡ e, de outt'o, o Murutcíe¡o o¡ A¡vrolr¡TADA-CE, inscrito no CNpi sob o ne 06.5g2.44g/IOOL-

91-, cuja Prefeitura está localizada na Av. General Alípio dos Santos, 1353 - Centro - clp 62.540-000,

doravante denominado Co¡¡v¡lr¡¡ruTE, representado neste ato pelo(a) prefeito(a) municipal, Sr(a).

Fúvlo Ces¡R Bnu¡¡o TEIxEtRA FttHo, brasileiro(a), com seus documentos inseridos no NUp

43022.008218/2025-23, resolvem celebrar o presente coNVÊNto, mediante as cláusulas e condições

a seguir estabelecidas:

CIÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo

Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei

Federal ne 8.666, de 2t/O6/1993, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual ne 119, de

28/L2/2OL2, e suas alterações; no Decreto Estadual ne 32.8!L, de 28 de setêmbro de 2018, e suas

alterações; bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio a eAVTMENTAçÃo esrÁlr¡c¡ (Gnnçes A Moseulro T2 E

PERNAMBUQUINHo A SnrurnnÉu) No MuNrcípro or ArvrorrrrADA-CE, em conformidade com o plano de

Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos,

orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais

passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição.
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CLAUSUTA TERCEIRA - DAS OBRIGACöES

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ DO CONCEDENTE:

l) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessár¡os à execução deste

Convênio;

ll) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas legais

pertinentes, bem como o disposto no regulamento;

lll) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos recursos

motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao exato período

do atraso verificado;

lV) orientar, coordenar, acompanhaç fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio diretamente ou

por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar Estadual ne 119; de

28/L2/2O12, e alterações, e na forma do regulamento;

V) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos,

conforme o disposto na Lei Complementar Estadual ns l-L9, de28lL2/2O!2, ealterações;.

Vl) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na imprensa

oficial;

Vll) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar ne 119, de 281L2/20L2, e alterações;

Vlll) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio;

lX) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

data db apresentação desta pelo CONVENENTE;

lX) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações,previstas na Lei

Complementar n.e 1l-9, de ZA/!.2/ZOIZ, e alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO CONVENENTE:

l) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Convênio,

observando prazos, custos, metas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução, o plano de

aplicação dos recursos financeiros, o cronograma de desembolso e a previsão de início e fim da

execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho.

ll) Designar profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle
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das obras e serviÇos com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da p de se
ã

de fiscalização a serem realizados; oo

l,ll) Apresentar à CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicand ou

servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

lV) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços contratados, em conformidadå com as normas brasileiras e os normativos dos programas,

ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do

beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de

controle;

V) Exercer, na qualidade de concedente, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e

Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

Vl) Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação

ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

Vll) Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de

Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de

assegurar sua funcionalidade;

Vlll) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificaçöes no Plano de Trabalho, que eventualmente

sejam necessárias;

lX) reaiizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste

lnstrumento, observado o disposto na Lei Complementar Estadual ns l-l-9, de 28/LZl20!2, e

a lterações;

X) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, estaduais e

municipais de preservação ambiental, quando for o caso;

Xl) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do presente

lnstrumento;

Xll) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na faita desta, em sua sede,

informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conforme o

disposto na Lei Complementar Estadual ne l-19, de 28172/2072 e alterações, e na Lei Ordinária

Estadual ne L5.175, de 28106/20f2;

Xlll) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DÀS

.õ
oo

(-)
oÐ
o
!(!
Ø

L]J

o
13

o
O
o
o'c
.G

o5
O
ÿ
0

,Ñ

Ki
N
O
GI

f.*

E
0)

U)

O:
o
co
t"ll
É.

O
U]oJ

LIJ
Ø
(JÝ

sq
uq6

,O
-rìo
OÑ
N

ó5NÕó
N
-o
oõ

.o

lo
tE
r'r-È
ÃN.!
<nY0lolj
ur!fiX€È
LLICf,

<oÐÍ"*<oÈ_-õ

>q >1U83,
iooi
*ñ19

õai8.9.Ø

oYd)
h)oØ
ouo
^Onr;cõ
Gô3
'=@oqloo

o;k
c¡r!eÈbaLO
-O-
õhõô õo_

t:3



Av. Alberto Craveiro, 2ll5 / Terreo - Câstel,lo
CÊP:60861-211 | Fortaleza, Ceará, Brasìl

tNPJ: 33.866.288/0001-30
Fone: [85J 3108.2800 / 3108.2801

50P-CE
@ CEARA

SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS PÚBLICAS
GOVERN
SECR

)

TADO

financeira, exclus¡vamente, na conta específica vinculada a este Convênio, nos

de despesas previstas no Plano deTrabalho, mediante ordem bancária, para apl

financeiro ou para ressarcimento de valores;

XIV) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de aplicação

no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa

da estabelecida neste lnstrumento, ainda que em caráter de emergência;

XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida financeira, em

caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos públicos;

XVI) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de acordo

com a Lei Federal ne 8.666, de 21/061L993, bem como demais normas federais e estaduais em vigor,

ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal, para sua dispensa ou inexigibilidade;

XVll) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste Convênio,

aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da públicidade e da eficiência e ao

disposto na Lei Complementar Federal ne i"31, de27/O5/2009, na Lei Ordinária Estadual ne l-5.175, de

28/06/2012, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual em vigência.

XVlll) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e serviços

comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal ns l-0.520, de

17/07/2OO2e do Decreto Estadual ns 28,089, detO/01./2006, devendo a inviabilidade de utilização da

forma eletrônica ser devidamente justificada;

XIX) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio, que

permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e

externo, aos documentos e registros contábeis das empresas convenentes;

XX) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, inclusive os

provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o

término de sua vigência ou rescisão;

XXI) devoiver ao CONCEDËNTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;

XXll) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste

Convênio;

XXlll) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condições

necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões;

XXIV) assegurar o li.rre aces,co dos serr,¿idores do CONCEDENTE, responsárreis pelo acompanhainento e
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fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de Controle I

Qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos, processos e documentos relaci

indiretamente, com o lnstrumento pactuado, bem como prestar a estes todas e quai

solicitadas, quando em missão de acompanhamento, fiscalização ou"auditoria;

XXV) manter atualizado o reg¡stro das informaçöes e dos documentos exigidos pelo Decreto Estadual

ne 32.811, de 28lO9l2OJ.8, e suas alterações;

XXVI) manter registros, arguivos e controles contábeis específicos no local onde forem contabilizados

os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios das despesas realizadas

com recursos do presente Convênio;

XXVII) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente

lnstrumento;

XXV|ll) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciária

decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio;

XXIX) apresentar relatórios sobre a execução fisíca financeira deste Convênio, compalveis com a

liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da obra ou serviços e

a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgão de controle

interno e externo;

XXX) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias

após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;

XXXI) designar preposto para este Convênio;

XXXII) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo corlcedente, o que somente

poderá ocorrer para atendimento das sejuintes finalidades:

a - Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho'

b - Ressarcimento de valores;

c - Aplicação no mercado financeiro.

XXX|ll) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusivamente,

por meio de Ordem Bancária de Transferência -.OBf,, por meio de sistema informatizado próprio.

XXXIV") A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao concedente

mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e comprovante de re-

colhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias aþós o término da vigência do convênio ou

instru mento congênere.

CIÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNcn
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GOVERNO DO ESTADO
SICREIARIA OAS CIDÀDES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente Convênio será de 1-2 (d ESêS,

contados a partir da data da assinatura do presente lnstrumento

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo atraso na liberação dos recursos previstos n

desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste lnstrumento será prorrogado de pe lo

CONCEDENTE, pelo exato per:íodo do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido na Lei

Complementar Estadual ne LL9, de 2BlIZ|2A12, e alterações,

PARAGRAFO TERCE¡RO -A prorrogação de ofício, de que trata o parágrafo anterioL será efetivada

na vigênc¡a deste lnstrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada nas

ferramentas de transparência previstas na Lei Complementar Federal ne 131, de27lO5/2009, e na

Lei Estadual ne 14,306, deO2/03/2009.

ÇLÁusum eurNTA - Dos REcuRsos oRCAMENTÁR|os E FlNANcEtRos

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o valor total do presente Convênio é de RS 5.032.329,08 (cinco milhões,

trinta e dois mil, trezentos e vinte e nove reais e oito), que correrão à conta do CONCEDENTE e do

CONVEN ENTE, conforme abaixo discriminados:

l) Recursos do CONCEDENTE: RS 4.982.005,79 (quatro milhões, novecentos e oitenta e dois mil,

cinco reais e setenta e nove centavos), à conta de dotação aprovada pela Lei na 19.I54/2O24,com

a seguinte classificação funcional: 43200007.26.782.26L.t1639 - Restauração de estradas vicinais

municipais; Elemento de Despesa : 444A42 - Auxílios; Região: 06 - LITORAL OESTE / VALE DO

CURU; Fonte: 500: Recursos Ordinários do Tesouro Estadual,

ll) Recursos do CONVENENTE: R$ 50.323,29 (cinquenta mil, trezentos e vinte e três reais e vinte e

nove centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos

financeiros,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não empregados

em sua finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de

poupança ou em fundos de aplicação financeiras lastreadas em títulos públicos,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os recursos deste Convênio serão mantidos, exclusivamente, na conta
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específica vinculada a este lnstrumento - somente sendo permitida movi

pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante O

Transferência - OBI, para aplicação no mercado financeiro, na forma do pa

presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, aind

GOVERNO DO ESTADO
SECREIARIA DAS CIDADES
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l) oS rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusulá serão

obrigatoriamente apl¡cados no objeto do presente lnstrumento e estão sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e

ll) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não

poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO qUARTA - O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das

transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento dos

recursos referentes à contrapartida para complementar a execução do objeto deste Convênio;

PARÁGRAFO SEXTO - Os.recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de

investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei prévia

que os autorize.

cr-Rusu¡-R s¡xtR- oR r-lgsRRcÃo oos necunsos

PARÁGRAFO PRIME¡RO - coNcEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Quinta, em

favor do CONVENENTE, em conta bancaria específica (Banco: Caixa Econômica Federal, Agência:

O748-0,.Operação: 006, Conta:573L39573-6); e vinculada ao presente lnstrumento, onde serão

movimentados, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho,

referido na Cláusula Segunda, mediante comprovação de adimplência, regularidade e

comprovação da contrapartida fi nanceira.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão liberados pelo

CONCEDENTE, e a execução iniciada' pelo CONVEN.ENTE, após a publicação da íntegra deste

Convênio no Portal da Transparência.

o
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a resrituição pelo CONVENENTE

eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas ob

financeiras realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o térmi

rescisão do presente lnstrumento.

SUPERINTENDENCIA

DE OBRAS PÚBUCAs
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DAS CIDADES
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PARAGRAFO SEGUNDO - Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a

inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO QUARTO _ O CONVENENTE dCVCrá, AiNdA, rcstituir AO CONCEDENTE O VAIOr

transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial aplicaclo à

caderneta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em títulos públicos,

conforme regu la mento, nas segu intes h i póteses :

l) quando o objeto conveniado não for executado;

ll) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO Os valores decorrentes de glosas efetuadas Ro âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo

CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máxinro de 15 (quinze) dias contados do recebimento da

notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste Convênio, sob pena de rescisão

do lnstrumento, inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA OITAVA- DA ACÃO PROMOCIONAT

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

Convênio será, obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto

no parágrafo Le do artigo 37, da Constituição Federal.

PARAGRAFO SEGUNDO - lnclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada à divulgação em

qualquer veículo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para

circulação interna como externa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do material
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produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela o

final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa contend o:

l)valor da obra ou serviço;

ll) prazo de duração;

lll) empresa que executa a obra ou serv¡ço;

lV) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará;

V) indicação do órgão ou eñtidade que celebrou o Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem adquirido,

quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o Governo do Estado

do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

CLAUSUIA NONA - DA ALTERACÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou

apostilamento, durante sua vigência, vedada a alteração do objeto pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações de que trata o parágrafo anterior deverão ser formalizadas

por meio de Termo Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de

solicitação fundamentada do CONVENENTE ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 na Lei

Complementar Estadual ne LLgl2O12, e alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas de

transparência e no Diário Oficial do Estado, conforme a referida lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para celebrar aditivo de valo¡ o CONVENENTE deverá estar adimplente e

com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFO QUARTO - lndependentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas por

meio de apostilamento as seguintes alterações:

l) Prorrogação de Oficio

I l) Classifi cação orça mentá ria;

lll) Redesignação de Gestor e/ou.Fiscal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCAIIZACÃO
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução deste Convênio será acompanhada e

CONCEDENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequa

objeto, sem prejuízo da competência dos órgãos de controle interno e externo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os responsávels pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a

qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na

aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, técnica ou

legal relacionadas a este Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica designada a gestora Eruc.e JovnruKA RANGEL FRorA, Matrícula ns

70019'J,-4, CPF ns 317.348.393-68, como representante do CONCEDENTE, responsável pelo

acompanhamento deste Convênio, o qual avaiiará os produtos e os resultados da parceria,

verificará a regularidade no pagamento das despesas e na aplicação das parcelas de recursos,

registrará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas

pela fiscalização, e adotará as medidas necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem

prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO - O acornpanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano de

Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

PARÁGRAFO QUINTO - Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio,

resultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o

responsável pelo acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das

despesas relativas ao presente lnstrumento e notificará o CONVENENTE para que adote medidas

saneadoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, podendo prorrogar

este prazo por igual período,

PARÁGRAFO SËXTO - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no

parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual ns l19l20l-2 e suas

alterações.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O não aienciirne¡rto, pelo CONVENENTE, ao disposto i-ro parágiafo anterio¡-
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acarretará a rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de

Especial.

PARÁGRAFO OITAVO - O responsável pelo acompanhamento reg.istrará a inadimplência do

CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o

término da vigência ou da rescisão deste lnstrumento;

2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2?,1. ,24, deste lnstrumento;

3) a prestação de contas aval¡ada como irregular;

4) o instrumento tiver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcímento do valor

glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, nos termos da

Lei Complementar Estadual ne 119, de28/12/2012, e alteraçöes.

PARÁGRAFO NONO - A fiscalização da execução do objeto deste lnstrumento será realizada pelo Ene .

ROBERTO COLARES HOLANDA - MAT. 70028034- CPF: 023.203.933-07, sendo permitida a contratação

de terceiros ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou subsidiá-la de

informaçöes pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 93 do Decreto Estadual ns 32.811, de

28 / 09 / 20t8, e a ltera çöes.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ao responsávet pela fiscalização caberá visitar o local da execução do objeto

pactuado, atestar a sua execução e comunica4 ao responsável pelo. acompanhamento, quaisquer

irregularidades detectadas, sem prejuízo de outras ações que se façam necessárias.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O CONCEDENTE proverá as condições necessárias à realização

das atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e outras

diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser

devida m e nte j ustifi ca das.

PARÁGRAFO DÉclMo SEGUNDO - o CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos relacionados d¡reta ou

indiretamente com o presente ðonvênio, não podendo sonegar, a estes servidores, quando investidos

na missão de acompanhamentd, fiscalização ou auditoria, processos, documentos e informações

relativos à parceria, sob pena de irregularidade cadastral.

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - Os agentes designados para o acompanhamento e para a
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fiscalização deste lnstrumento são responsáveis pelos atos ilíc¡tos que praticarem, respondendo,

para todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo

PARÁGRAFO DÉCIMO qUARTO - O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa,

civil e penal, se, por ação ou om¡ssão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação

dos responsáveis pelo acompanham€nto e pela fiscalização e aos órgãos de controle interno e

externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas a este Convênio.

PARÁGRAFO DÉClMo QUINTO - Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor

do Convênio, requerer, sol¡c¡tar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer

outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da correta

aplicação dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste instrumento, mas à Lei,

Decretos e princípios do Direito Administrativo.

CIAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VEDACÃO DE DESPESAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada, conforme arl. 25,5 2e, da Lei Complementar ne 101, de

O4/O5/2O0O, a utilização dos recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste

lnstrumento, ainda que em caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento

de despesas com:

l) taxa de administração, de gerência ou simila[ salvo as situações específicas previstas em

regulamento;

ll) remuneração, a qualquer ftulo, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, por serviços de

consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional,

ressalva das as hipóteses previstas na Lei Complementar n" tLg/2O12 e alterações, em lei

específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias;

lll) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos,

exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente

pelo órgão ou entidade CONCEDENTE;
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lV) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores
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sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da

Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro,

bem como ¡iarente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão

responsável pela celebração deste lnstrumento; ..

V) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, relacionadas

com o objeto deste lnstrumento, das quais não conster nornlr, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores do CONCEDENTE e do CONVENENTE;

Vl) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dírigentes ou responsáveis, bem como

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na

Lei Complementar Estadual ne LL9, de 28/L2/2012, e alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no

mercado financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágrafo terceiro da cláusula

quinta.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTACÃO DE CONTAS

PARÁGRAFO PR¡MEIRO - O CoNVENENTE apresentará ao CoNCEDENTE prestação de contas

comprovando a boa e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no

prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de

inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto

Estadual ne 32.811, de 28/09/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do instrumento

concluir que o seu obj.eto foi executado conforme pactuado, bem como mediante os seguintes

procedimentos:

l)Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;

ll) Devolução do saldo remanescenie, quando houver;

lll) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica compreendendo o

período de vigência do presente instrumento;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60
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(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de ficar

proibido de celebrar novos Termos de Ajuste ou instrumentos congêneres.

PARÁGRAFO QUARTO - Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer nos

termos dos arts. 1-02 e 103 do Decreto ne 32.81-1, de 0L1L0/201,8.

PARÁGRAFO QUINTO - A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada pelo

CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a ínstauraçäo de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste lnstrumento

deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em nome do

CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste Convênio.

PARÁGRAFO SÉflMO - O CONVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos

originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos recebidos por meio

de deste Convênio, os quais permanecerão à disposição do CONCEDENTE e dos órgãos de controle

interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da apresentação da prestação de contas,

se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da prestação de contas inicialmente reprovada,

CLÁUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes
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casos

l) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração,

devendo ser formalmente justificada pela autoridade competente;

ll) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que formalmente motivada

nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se dar nas

seguintes situações:

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições estabelecidas

no plano de trabalho anexo;

b) não utilizaçäo dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da

data da primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do cronograma de execução,

injustificados;

c) descumprimento da legislação vigente;

OE¿
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d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento, de

inadequado dos recursos e pendências de ordem técnica;

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;

f) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas espec¡al;

g) o desatendimento das determinaçöes do servidor designado para acompanhar e fiscalizar o

instrumento congênere, assim como as de seus superiores;

h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que

prejudique a execução do instrumento;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este

instrumento;

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maioç regularmente comprovada, impeditiva da

execução deste i nstru mento.

lll) Em decorrência de determinação judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua vigência,

trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a ele vinculados:

l) alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto;

ll) interrupção do Cronograma de Desembolso;

lll) interrupção da emissão de OBI, observado o disposto nos parágrafos 1e e 2s do art.87 do

Decreto n" 32.811 de28lO9l2OtB;

lV) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto;

V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;

Vl) início da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de Contas, nos termos

do Capítulo I do Título lX do Decreto n" 32.8,11 de28/09120L8.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo

acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste lnstrumento e a instauração de

Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo
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concedente será formalízada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficácia co

a publicação de seu extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário

Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos termos da decisão judicial que a determinou,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DÚVIDAS E DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚfrllCO - As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos

omissos, serão d¡rimidos pelo CONCEDENTE.

CTAUSULA DÉCIMA INTA - DAS COMUNI ES E REGISTROS DE OCORRÊ

PARÁCRAFO PR¡MEIRO - Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão

consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas por ofício, carta protocolada,

telegrama, fax ou e-mail.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues na Av.

Alberto Craveiro, ne 2775, bairro Castelão, òep OO.ASt-Ztt, Fortaleza/Ce ou no endereço

eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e Convênios.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser encaminhadas

para o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o endereço eletrônico

cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e convênios.

CIÁUSULA ÐÉCIMA sExTA - DA PUBtIcAcÃo

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o coNcEDENTE publicará a íntegra deste Convênio na Plataforma Ceará

Transparente (www.transparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, na imprensa oficial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicidade da íntegra deste lnstrumento no Portal da Transparência

antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á

eficácia para fins do início da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da execução

pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO TERCE¡RO - Considera-se íntegra do Convênio, além do termo de formalização, o
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respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e âssinado pelas pa

PARÁGRAFO qUARTo - O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mu

computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e

à sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja legalmente obrigado.

PARÁCRAFO QUINTO - O Poder Executivo poderá exig¡r a qualquer tempo e a seu exclusivo

critério que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por

inexigibilidade, relativos a este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e na

ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar ns 131, de 27 de maio de

2009.

CLAUSUTA DÉCIMA SÉflMA - DO FORO

PARÁGRAFO Útrllco - Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/Ce com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste

Convênio, que não forem resolvidos administrativamente.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

formam, para que surtam seus jurídicos e'iegals efeitos.

Foro de Fortaleza/CE, instrumento válido a partir da assinatura do Concedente

JosÉ Veuecr REBoUçAs

SupeRrrureruoerurr on SOP
FLAVIO CESAR Asinãdodefomãd¡sitatpo,

BRUNorErxErRA :i,î.ä:i:îi,i::i""'-"*
FILHO:03135503364 Dôdo5r2025.12.17ro:4r:41 {3'00'

FlÁvro C¡s¡R Bnuno Tsrx¡rna Ft¡ro
Pnrrrrro(n) DE AMoNTADA-CE
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1. Fátima Santos de Souza

CPt:072.927.293-L2
2. Emília Teixeira de Araújo

CPF: 111.408.363-15



kl arc hvalle å:ä:i:i;:. $# i€

Þ

GovERNo MUNtctpAt DE AMoNTADA - ceanÁ

PROJETO BASICO
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5665871 Dados:202s.10.14
l7:46:40 -03'00'

Responsável Técnico:

MARA CRISTINA MARTINS
Engenheira Civil

RNP 260307738-4

AGOSTO DE 2025.

PREFEITURA MUNIClPAL DE AMONTADA

Avenida General Alípio dos Santos, Ns1353, Centro - CEP: 62.540-000

cN PJ - 06.s82 .449 /000r-9r

www.a montada.ce.gov. br
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CADERNO DE ENCARGOS

Este Caderno de Encargos estabelece normas gerais e específicas, métodos de trabalho

e padröes de conduta para a execução dos serviços e, deve ser considerado como

complementar aos desenhos de execução, planilha orçamentária .e demais documentos

contratuais.

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos,

especificaçöes e detalhamentos que serão fornecidos ao construtor, com todas as

características necessárias à perfeita execução dos mesmos.

Definem-se como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Amontada, e como

CONTRATADA a'empresa executora dos serviços. Define-se como FISCALIZAçÃO, o agente

indicado pelo município responsável pela verificação do cumprimento dos projetos, normas e

especificaçöes gerais dos serviços contratados.

A FISCALIZAÇÃO a ser realizada por engenheiro(a) ou arquiteto(a), não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público, ou

de seus agentes e prepostos.

A CONTRATADA se comprometerá a dar a FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas

funçöes, livre acesso aos locais de execução dos serviços, bem como fornecer todas as

informaçöes e demais elementos necessários.

A planilha que acompanha esta especificação é básica, para efeito de estimativa. As

LICITANTES deverão fazer criterioso estudo dos itens indicados na planilha, devendo conferir

qualquer quantitativo indicado nos desenhos e demais documentos. A planilha oi"çamentária

apresentada pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade.

Será de responsabiliclade da CONTRATADA, ciurante a fase de licitação, conferir todas

as quantidades indicadas na planilha e, caso constate qualquer diferença, deverá informar a

Comissâo de Licitação por escrito, para que possa ser analisado e alterado o valor ou

qua ntitativo, caso procedente.

As LICITANTES deverão realizar, caso solicitado pela CONTRATANTE, levantamento no

local, não se admitindo da CONTRATADA, posteriormente, desconhecimento das atuais

condições e das medidas necessárias à execução da obra, Apés a visita, as LICITANTES, deverão

comunicar discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito funcionamento dos

trabalhos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida General Alípio dos Santos, NsL353, Centro - CEP: 62.540-000

cN PJ - 06.582 .449 / OO07-9t

www.amontada.ce.gov.br



tf a rtr hva L lg r',";:;:;;:.

ñtÌtx

Os projetos apresentados pela CONTRATANTE deverão, caso necessário, sofrer

correções e complementaçöes para se adaptarem às normas existentes no local, sempre com

o acompanhamento e anuêr¡cia da FISCALIZAçÃO,

A CONTRATADA será responsável por todas as despesas e providências necessárias a

aprovação da obra, tais como, licenças, alvarás e habite-se, cabendo-lhe fazer, com a devida

atenção, minucioso estudo, verificação e comparação de todos os projetos fornecidos,

detalhes, especificaçöes e demais componentes integrantes da documentaçäo técnica

fornecida para a execução da obra.

Após este estudo, deverá comunicar, por escrito, quaisquer discrepâncias, dúvidas

e/ou irregularidades, transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis em

vigor, de forma a serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao

perfeito desenvolvimento dos trabalhos.

Dessa forma, näo serão acatadas "a posteriori" a consideração de serviços

extraordinários, resultantes da interpretação dos projetos e normas em vigor. Após a

assinatura do CONTRATO ficará pressuposta a concordância tácita de todos aqueles

documentos constantes do projeto, näo cabendo qualquer alegação sobre divergências entre

eles.

Todas as medidas indicadas em projeto deverão ser conferidas no local. Havendo

divergências entre as medidas, a FISCALIZAÇÃO deverá ser imediatamente comunicada.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços que

sobrevierem durante a execuçäo das obras e que sejam necessários para a perfeita execução

dos projetos apresentados. Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita

execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes da proposta da

CONTRATADA.

Deverá manter na obra, conjunto compieto e atualizado dos desenhos de todas as

partes da obra, bem como das instalaçöes do canteiro. Esses desenhos estarão prontos para

serem examinados a qualquer momento pela fiscalização e por toda e qualquer pessoa

autorizada previamente.

Providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram alteraçöes em reação ao

projeto original e, ao final da obra, entregar a PREFEITURA conjunto completo de plantas da

obra como executada (as built)- em meio magnético e impresso,

A execução das obras contratadas será. planejada e controlada através cio cronograma

físico-financeiro, elaborado pela Prefeitura e Contratante, conforme constante do edital e
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submetido à análise e aprovação, dentro do prazo previsto no Edital, para a conclusão das

obras e serviços.

A CONTRATADA deverá tomar todas as precauçöes e zelar permanentemente para que

suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram

negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas

proximidades da obra.

A CONTRATADA terá responsabilidade por todos os danos causados às instalações

existentes, aos móveis, a terceiros e aos bens públicos, e deverá recompor todos os elementos
que forem danificados durante a execução da obra (pavimentações, forros, instalaçöes, etc.),

usando materiais e acabamentos idênticos aos existentes no local,

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública

deverão ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, e se obriga a retirar do canteiro de

obras quaisquer mater_iais porventura impugnados pela fiscalização.

Deverão ser usados somente materiais novos, de primeira qualidade, sem defeitos ou

deformações, e'todos os serviços deverão ser executados com esmero e perfeição.

Deverão ser apresentados amostras dos materiais para aprovação da FISCALIZAÇÃO,

As amostras de materiais aprovados deverão ser guardadas no canteiro até o término dos

serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o material a ser

aplicado.

A substituição de um produto especificado por outro deverá ser aprovada conforme o

critério de analogia, O critério de analogia baseia-se no fato de que dois materiais ou

equipamentos, apresentam analogia total ou equivalência de desempenho, e idêntica função

construtiva, além de apresentem as características exigidas pelas especificaçöes.

A CONTRATADA deverá providenciar:

¡ As Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, ou Registro de

Responsabilicjade Técnica junto ao CAU;

o O alvará de Construção, na forma das disposições em vigor;

¡ Toda a documentação necessária junto aos órgãos públicos e concessionários.

Os materiais a serem empregados, bem como as obras e os serviços a serem

execuiados, deverão obedecer rigorosamente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
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. Às normas e especificaçöes locais e as constantes deste caderno e documentação

técnica;

. Às normas da ABNT;

o Aos regulamentos das Empresas Concessionárias;

. Às prescriçöes e recomendaçöes dos fabricantes;

. Às condições usuais de execução sem detrimento das normas técnicas;

. Às normas publicadas e denominadas práticas de projeto, construção e manutenção

de edifícios públicos federais.

A CONTRATADA deveré abrir DlÁRlO DE OBRA para acompanhamento dos serviços,

assinado pelo engenheiro responsável e, todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado

no mesmo em 3 (três) vias. Deverão constar, dentre outros:

. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

¡ As consultas à FISCALIZAÇÃO;

o As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma

aprovado;

¡ Os acidentes ocorridos na execução da obra ou serviço;

o As respostas às interpelações da FISCALIZAçÃO;

o A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a execução de obra

e/ou serviço;

¡ Medições das etapas de obra e respectivos valores a serem faturados;

o Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

Deverá ser mantida no escritório da obra, em ordem, cópias de todos os projetos,

especificações, alvará de construção e o presente Caderno de Especificações.

Será de sua exclusiva responsabilidade, quaisquer acidentes no trabalho de execução

das obras, bem como indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos

relacionados com a obra, ainda que ocorridos fora do canteiro,
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Poderão ser subcontratados os serviços adjudicados, os serviços que, por sua.

especialização, requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados

e, neste caso, conforme autorização deste caderno de encargos. A responsabilidade sobre

esses serviços não será transmitida aos subcontratados.

Antes do recebimento final da obra, todos os serviços executados e áreas ocupadas

para a devida execução relacionadas com a obra, deverão ser limpas de todo o lixo, excesso de

material, estruturas temporárias e equipamentos. As tubulaçöes de drenagem e demais

instalações devem ser limpas de quaisquer depósitos resultantes dos serviços, e conservadas

até a entrega final.

Até que sejam emitido o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO pela prefeitura, a obra

deverá estar conservada e funcionando, e todas as precauções deverão ser tomadas para

evitar prejuízos ou danos quaisquer de suas partes integrantes, provocados pela ação de

elementos estranhos, naturais, ou qualquer outra causa, quer surjam da execução dos

serviços, quer de sua não execução.

frla entrega final da obra, após a vistoria, a Prefeitura emitirá TERMO DE RECEBIMENTO

PROVISÓRlO onde assinalará as falhas e avarias que porventura ainda tenham ficado

pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da lavratura do TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO, nos termos do Código Civil Brasileiro. Deverão ser corrigidos os

vícios redibitórios à medida que se tornarem aparentes.
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INTRODUCAO:

Amontada é um município brasileiro,

do estado do Ceará, localizado na

microrregião de ltapipoca , com área total

de L.175,044 km2, sendo limítrofe às

cidades de ltapipoca, Miraíma, Santana do

Acaraú, Morrinhos e ltarema. A distância

até a capital Fortaleza é de 157 km.

Localização de Amontada.

Ll' ðf trhVALlg år,";::t;:.
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Fundada em 20 de dezembro de

L985, tendo completos 40 anos neste ano

corrente de2O25.

Segundo o IBGE (lnstituto Brasileiro

de Geografia e Estatística), em 20L0, ano

do último censo, Amontada contava com

39.232 habitantes, sendo estimado para

2O2t a quantidade 44.195 Amontadenses.

Ainda segundo o mesmo instituto, o PIB

per capta do município em 2019 era na

ordem de B$ L1.91L,02

lo
çi¡

F

BREVE HISTÓRICO

oBRA: PAVTMENTAçÃO NA SEDE DO MUNTCíP|O DE AMONTADA/CEARÁ.
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MEMORIAL DESCRITIVO

O Presente trabalho trata do Projeto de Pavimentação Asfáltica da estrada Graças a

Mosquito Trecho 2 e estrada que liga Pernambuquinho a Santarém, no município de

Amontada, Ceará,

O Projeto de Pavimentação consta de todos os elementos construtivos para a

implantação da infraestrutura do Projeto com o dimensionamento do greide das vias.

A pavimentação da rodovia consistirá da pavimentação asfáltica com Tratamento

Superficial Duplo (TSD) de uma pista de rolamento, tendo 2 faixas de circulação em sentidos

opostos.

Com relação à drenagem da estrada, a água pluvial escoará naturalmente pela via até

os acostamentos e depois para o terreno natural,

A realização desse projeto, aliada a uma adequada manutenção do sistema de

drenagem, resultará em uma significativa melhoria da qualidade de vida tanto da população

local, reduzindo o tempo de trajeto até a sede do município e demais destinos.

- METODOTOGIAADOTADA

No desenvolvimento do presente projeto, foram adotadas e cumpridas as seguintes

etapas principais:

o Diagnóstico "ln Loco" dos problemas existentes e a consequente determinação das

áreas para se proceder aos estudos topográficos;
¡ Estudo Topográfico na diretriz das vias;

¡ Verificação das conformidades do terreno natural para o traçado do greide;
¡ Elaboração do Projeto de Pavimentação da Via;
¡ Levantamento dos Quantitativos e Orçamentos;

OE¿

o oItO
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1. SERVICOS PRELIMINARES

1.1. PTACA DA OBRA.

Será colocada.uma placa alusiva à obra nas dimensões (4,00 x 3,00) m, a placa deverá
ser confeccionada e chapa de aço galvanizado, espessura 0,03 mm, fixada em linhas de
madeira. A placa da obra deverá ser colocada em locais bem visíveis definidos pela fiscalização,
conforme modelo a ser fornecido pela Prefeitura, nas dimensöes indicadas em especificação
própria, sempre obedecendo padrão de cor, tamanho, e procedimentos próprios, ficando seus

custos a cargo do contratado.

1.2. MOBtLIZAçAO DE EQUTPAMENTOS

Para efeito de orçamento foi considerada a mobilização e desmobilização com
distância média de 170 km, tomando como referência a distância entre Sobral e Amontada.

Esse serviço está contemplado somente para os equipamentos de precisam ser
transportados em caminhão prancha, são eles: Escavadeira Hidráulica, Motoniveladora, Trator
Agrícola com grade, Rolo Pé de Carneiro, Rolo Liso e equipamentos para tratamento superficial
como distribuidor de agregados, vassoura mecânica e tênques.

1.3. tNSTATAçÃO PROVTSORTA DE [UZ, FORçA, TETEFONE E tóGtCA

Ficará sob responsabilidade direta da CONTRATADA a locação da obra, que deverá ser
executada com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico. Para

execução do gabarito convencional, utiliza-se quadros com piquetes e tábuas niveladas,
fixadas para resistir à tensão dos fios sem oscilaçâo e sem movimento. Após ser finalizada a

locação, a CONTRATADA procederá ao aferimento das dimensöes, alinhamentos, ângulos
(esquadros) e de quaisquer outras indicaçöes que constam no projeto aprovado. de acordo
com as reais condiçöes encontradas no local da obra.

1.4. rOCAçÃO DE CONTÊ|NER ATMOXARTFADO COM prSO NAVAL

Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses

alocado na obra (unid x mês).

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação,
desmontagem e'a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NRL8
(201s).

Dimensão mínima de 6,00M X 2,35M em piso naval

1.5 LOCAçÃO DE CONTÊ|NER ESCR|TÓRrO COrVr BANHETRO

Composto de 01 vaso sanitário, 0L lavatório e 01 chuveiro), janela em vidro, portas,

luminárias, tomadas, forro em pvc, ar condicionado e isolamento termo-acústico em isopor -

6,00 x 2,35m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
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Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses

alocado na obra (un x mês).

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação,
desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18
(201s).

2 ADMrNrsrnaçÃo DA oBRA

z.r ADMrNrsrnnçÃo DA oBRA
Compreende os trabalhadores envolvidos no processo de gestão e gerenciamento da

obra, bem como os funcionários relacionados ao suporte técnico para controle de qualidade

dos materiåis empregados na execução do objeto, Ainda, são consideradas as demais despesas

administrativas para a.total e completa administração da obra. Foi levantado os custos do
Encarregado Geral/Mestre de obra e do Engenheiro Coordenador

No desenvolv¡mento do presente projeto, foram adotadas e cumpridas as seguintes etapas
principais:

o Diagnóstico "ln Loco" dos problemas existentes e a consequente determinação das

áreas para se proceder aos estudos topográficos;

Estudo Topográfico na diretriz das vias;a

a

a

ô

Verificação das conformidades do terreno natural para o traçado do greide;

Levantamentc dos Quantitativos e Orçamentos;

Elaboração do Projeto de Pavimentação da Via;

3 MOVIMENTO DE TERRA

3.1.1 LIMPEZA MECANIZADA
As vias deverão ter antecipadamente removidos todo o entulho proveniente de

resíduos sólidos domiciliares e de vegetação, bem como a camada de aterro comprometida.

O entulho proveniente da limpeza prévia das vias e faixa de construção que constitui
também as áreas de construção das calçadas e meio fio, deveram ser removidos
mecanicamente e a DMT é acima de 3 km (bota fora), utilizando moto niveladora.

3.1.2 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO SRSCU¡.RNT¡

A carga deve ser retirada utilizando caminhão basculante, e obedecendo os critérios de

segurança recomendados,

Qr¡ando necessário, os locais a serem escavados deverão ser isolados, escorados e

esgotados por processo que assegure proteção adequada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida Generai Alípio dos Santos, Ne1353, Centro - CEP: 62.540-000

cNPJ - 06.582 .449/OOOI-9L

www.amontada.ce.gov.br



Rì arC hVALLe åi;;:i:i;:.
s
(.]
da

-ivz

Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente
sinalizado, com a indicação da carga que leva, e obedecer sempre aos limites de velocidade
concernente ao tráfego.

A carga deve ser rigorosamente coberta, evitando-se assim a descarga de poeira no ar
e sujeira nos logradouros.

Uso de mão-de-obra habilitada.

3.1.3 TRANSPORTE tOCAt C/ DMT ATÉ 4,00 KM

Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente
sinalizado, com a indicação da carga que leva, e obedecer aos limites de velocidade
concernente ao tráfego.

A carga deve ser rigorosamente coberta, evitando-se assim a descarga de poeira no ar

e sujeira nos logradouros. Uso de mão-de-obra habilitada.

Executar o transporte do material até o bota-fora. Todo entulho gerado devera
obedecer aà Lei ns t4.803, de 26 de junho de 2008 e a resolução CONAMA ne 307/2002.
Normas técnicas NBR 15LL2, NBR L5113 e NBR L5LL4.

3.2 PREPARAçÃO DO SUB-LETTO

3.2.1 RECTCTAGEM DE BASE E REVESTTMENTO SEM AD|çÃO DE MATERTAL

A reciclagem de pavimento in situ a frio com adição de agregado é o processo de

restauração de pavimento executado no local, com reaproveitamento total ou parcial do
revestimento existente, eventualmente utilização de parte ou de toda base granular existente,
incorporação de agregados e adição de água, espalhamento e compactação da mistura
resultante, obtendo-se desta forma uma nova base do pavimento, isto é, uma base reciciada.

Agregado Adicional
Os agregados incorporados aos materiais reciclados devem ser constituídos por pedra

britada, pó de pedra. Devem apresentar fragmentos duros, limpos e duráveis, livres do excesso

de partículas lqmelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração, assim como de outras
substâncias ou contaminações prejudiciais; a) desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles,

conforme NBR NM 51(L), inferior a5OYo; b)equivalente de areia do agregado miúdo, conforme
NBR 12052(2), superior a 55%; c) índice de fo¡ma superior a 0,5 e porcentagem e partículas

lamelares inferior a IOYI, conforme NBR 6954(3); d) perda no ensaío de durabilidade,
conforme DNER ME 039(4), em cinco ciclos, com solução de sulfato de sódio, deve ser inferior
a 2Oo/o e, com sulfato de magnésio, inferior a 3O%.

Água
A água deve ser isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis, de matéria orgânica ou

outras substâncias prejudiciais. Deve atender aos requisitos estabelecidos pela NBR NM

137(s).
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Mistura Reciclada
Reciclada A mistura reciclada com os agregados adicionais devê apresentar as

seguintes características:

, a) CBR > 80% e expansão <0,3yo, conforme NBR 9895(6), na energia modificada, para

NS5xL06;
b)CBR >100% e expansão s0,3yo, conforme NBR 9895(6), na energia modificada, para

N>5x106;
c) a curva granulométrica do material ou mistura de materiais deve ser contínua e

deve enquadrar-se em uma das faixas da tabela 1; para qualquer condição de tráfego;
d) as faixas granulométricas da tabela 2, somente podem ser adotadas para tráfego

com N <LO6;
e) os materiais de diâmetro máximo inferior a O,42 mm devem possuir limite de

liquidez, LL, determinado conforme NBR 6a59]l; inferior a 259y'o, e índice de plasticídade
inferior a 6%.

Tabela I - Falxas Granulomótrlcas, para Sualquer Condlçåo de Tráfego

2" 50 100 100 10û 100

'l'/t" 37,5 s0-1û0 tt

1" 25,0 75-95 100 100 8e-90 100 r8

19,0 50-68 r8

3/8" 9.5 30-65 30 -46 60-75 50-85 r840 -75 55-85 B0 - 100

Ílo 4 4,8 25-55 30-60 35-65 50-85 20-3/. 45-60 35-65 tB

no 10 2.0 15-40 20-45 25-50 40 -70 32-45 25-50 t5

no 40 0.42 8-20 20-50 4-12 n-30 t5-30 Ý515-30 15-30

n" 20O 0,075 2-8 5-15 5-20 5-20 1-4 10-15 s-20 r3
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Tabela 2 - Falxas Granulométrlcas para tráfego com N < ãx 10É

Prn¡l¡¡ dc ll¡lh¡ Qu¡dr¡dr 9t ¡m tl¡r¡¡ P¡¡¡endo

ASTT mm A B Tol¡rlncþ

t 25.0 100 10û

l*¡! 4 4.8 55 - 100 7û - r0r] tB
2.0 40 - 10û 55 - r0û t5Ns 1t

N4 40 0.42 20-55 3û-70 r5
Ns 200 0.075 8-25 10-25 t3

Determinação da Composição da Mistura Reciclada
Para definição do projeto de mistura do cimento, materiais reciclados e dos agregados

adicionais é necessário que seja feita rigorosa investigação das camadas a serem recicladas.
Devem ser efetuadas coletas de amostras através de furos de sondagem ou com auxílio da
própria recicladora, a cada 500 m de pista. Devem ser realizadas as seguintes determinações:

a) espessura das camadas existentes, revestimento e base;

b) determinação da granulometria e teor de umidade dos materiais, base e

revestimento;
c) é fundamental que a coleta de amostras seja executada de forma a cobrir todas as

possíveis variações das camadas a serem recicladas;
d) o trecho a ser reciclado deve ser classificado em sub-trechos homogêneos, isto é,

com camadas a serem recicladas com características semelhantes, granulometi'ia, espessura,

umidade etc.;
e) para cada sub-trecho homogêneo de materiais deve ser elaborado um projeto de

mistura específico.

Porcentagem de Agregado Adicional
A porcentagem de agregado adicional é definida como sendo a relação entre massa de

agregados secos adicionais e a massa da mistura final.

EQUIPAMENTOS
Antes do início dos serviços todo equipamento deve ser examinado e aprovado pelo

DER/SP O equipamento básico para a execução da reciclagem de pavimento in situ com brita
compreencle as seguintes unidacies:

a) recicladora, que deve possuir as seguintes características: - largura mínima efetiva
do tambor fresador de 2m; com diferentês velocidades de rotação e dotado de ferramenta de

corte de fácil substituiçäo; - deve ser autopropelida e ter a capacidade de pulverizar e misturar
o pavimento na espessura mínima de L2,0 cm em uma única passada; - deve ser equipada com

dispositivos para controlar a profundidade de corte; - possuir acessórios específicos para
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